





CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 034/2022

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, ELABORAÇAO DE MATERIAS PARA DIVULGAÇAO ESCRITA E FALADA E DE FORMA ELETRONICA DE ATOS OFICIAIS E DOS EVENTOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-92, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JARDEL CAMARGO DAS ALMAS 01733778071, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 34.162.729/0001-86, com sede Rua Vicente Palotti, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges/ RS, com nome fantasia de FLASCH BLACK SONORIZAÇOES, representada no ato por seu proprietário Sr. JARDEL CAMARGO DAS ALMAS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n°. 017.337.780-71, portador da Carteira de Identidade sob n°. 1098277881 SJS/ RS, residente e domiciliado na Rua Vicente Palotti, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges/ RS, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo n° 018/2022, por meio de Dispensa de Licitação n° 006/2022 e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N° 018/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, ELABORAÇAO DE MATERIAS PARA DIVULGAÇAO ESCRITA E FALADA E DE FORMA ELETRONICA DE ATOS OFICIAIS E DOS EVENTOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

1.2. Os serviços a serem realizados compreendem:

a) Contato com os setores da administração municipal para coleta de informações relevantes para divulgação;
b) Programa regular de relacionamento e informação com os diversos setores da administração municipal;
c) Sugestão de pautas e desenvolvimento de matérias;
d) Redação e envio de informações para aprovação da administração e, após aprovação divulgação nos meios selecionados;
e) Contatos regulares e frequentes com os setores da administração municipal para prévio conhecimento das pautas;
f) Planejamento e acompanhamento de ações promovidas pela administração municipal.

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS EVENTOS MUNICIPAIS COMPREENDE:
a) Divulgação em mídia eletrônica: o serviço compreenderá a coleta, seleção, formatação em bancos de dados das ações e eventos municipais;
b) As informações coletadas receberão tratamento gráfico e revisão de redação para disponibilização nas mídias eletrônicas (página eletrônica do município e redes sociais);
c) Coleta de notícias em mídia impressa: compilação de notícias, entrevistas, reportagens e artigos extraídos da mídia impressa (jornais, revistas e periódicos), digitalizados ou transformados em PDF, ou de outra forma que permita a inserção nas mídias eletrônicas;
d) Coleta de notícias em TV: compilação de matérias extraídas de telejornais e outros programas de televisão de conteúdo jornalístico. O material será disponibilizado via internet com o respectivo vídeo, transcrição e link para reportagens, de forma a permitir o acesso integral às matérias veiculadas em televisão;
e) Coleta de notícias em rádio: compilação de gravações e transcrições de entrevistas e reportagens extraídas da programação de rádios/FM. O material será disponibilizado via internet com disponibilização do arquivo em áudio e da respectiva transcrição, permitindo o acesso à notícia tal como veiculada;
f) Coleta de notícias em mídia digital: compilação de notícias, entrevistas, reportagens, artigos, citações e comentários extraídos de sites, agências de notícias online, blogs e redes sociais. O material deverá ser digitalizado ou transformado em PDF ou de outra forma que permita a inserção nas mídias eletrônicas;
g) Prestação de serviços de filmagem com Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPAs)-Drones (Filmagem, montagem e divulgação de arquivos);
h) redigir matérias, notícias e informações do Município, a serem vinculadas na imprensa;
g) Apresentar relatório mensal das atividades desenvolvidas. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Realizar os trabalhos de forma presencial pelo menos duas vezes por semana junto a prefeitura de Campos Borges; 
b) Estar de forma presencial também em eventos oficiais do município, reuniões e sempre que convocado, devendo ficar a disposição da municipalidade conforme a necessidade;
c) A empresa contratada deverá captar as imagens, texto, e som e produzi-los para disponibilização em empresa de radiodifusão e empresa de jornal e também mídias eletrônicas, site, páginas em facebook e redes sociais;
d) A empresa deverá estar em contato sempre com a empresa responsável pela programação, layoutização e hospedagem do site para manter o mesmo atualizado, assim como sugerir possíveis mudanças e atualizações para torná-lo mais completo e de fácil acesso as informações ali disponibilizadas;
e) A empresa deverá responsabilizar-se por providenciar equipamentos de filmagem tais como Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPA) - Drone sempre que solicitado pela administração para realizar as filmagens, capturando som imagens e produzindo vídeos com formatação para disponibilização em redes sociais;
f) O Município realizará a convocação da empresa para que a mesma esteja de forma presencial no município para realizar qualquer tipo de cobertura com antecedência mínima de 04 (quatro) horas da data e horário marcado para o início do evento, sendo que a empresa deverá estar presente no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o início do evento em que foi convocado para realizar a cobertura do mesmo que poderá ser (reunião, palestras, lançamento de campanhas, festividades nas escolas, encontros da Assistência Social, eventos sociais e demais atos programados pelo município;
g) As informações de menor complexidade para internet em site próprio deverão ser disponibilizados pela empresa contratada no máximo 04 (quatro) horas após a solicitação do Município;
h) A empresa também deverá disponibilizar, sempre que solicitado, pela Administração pública municipal a divulgação de eventos e atos administrativos em tempo real.

1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O preço total para a contratação do serviço será de R$ 1.540,00 (Um mil quinhentos e quarenta reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.480,00 (Dezoito mil quatrocentos e oitenta reais), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (Trinta) dias após a efetiva prestação do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentária Anual 1.724, de 24 de dezembro de 2021.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na dispensa de licitação nº 006/2022.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência por 01 ano, ou seja, 12 meses ate a data de 14/02/2023.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor ANDREI SCHERER PEREIRA, como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretario Municipal de Administração e Planejamento.
9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 138 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
11.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.
Campos Borges/RS, 14 de fevereiro de 2022.
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
___________________________________________________
JARDEL CAMARGO DAS ALMAS 01733778071
CNPJ: 34.162.729/0001-86
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________________________________
ANDREI SCHERER PEREIRA
Secretario de Administração e Planejamento
FSCAL DA CONTRATAÇÃO
Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                          		 CPF:
